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COMISSÃO DE SELEÇÃO
EDIT�L DE CH�M�MENTO PÚBLICO Nº 02/2024

LEI P�&LO G&ST�VO – DEM�IS ÁRE�S D� C&LT&R�

RES&LT�DO FIN�L

Objeto: Seleção de projetos )ulturais de DEMAIS ÁREAS DA CULTURA para re)e 
berem apoio finan)eiro nas )ategorias des)ritas no Anexo I do Edital, por meio da
)elebração de Termo de Exe)ução Cultural, )om o objetivo de in)entivar as diversas
formas de manifestações )ulturais do Muni)ípio de Paraíso do Sul/RS.

A Comissão de Seleção, após não re)eber nenhuma interposição de re)urso,
torna públi)a a )lassifi)ação final dos ins)ritos, de a)ordo )om as )ategorias/in)isos
previstos em Edital:

C�TEGORI� PROPONENTE PROJETO NOT�

FIN�L

CL�SSIFIC�ÇÃO
FIN�L

CATEGORIAS DE
APOIO–CULTURA

EM GERAL

Tânia Eli Heidri)h
Bulsing

AQUISIÇÃO DE
INSTRUMENTOS

MUSICAIS
68 1

CATEGORIAS DE
APOIO–CULTURA

EM GERAL

PROPARAISO JOGOS DA
KOLONIE 65,5 2

CATEGORIAS DE
APOIO–CULTURA

EM GERAL
Lurdes Maria da

Motta
PERCUSSÃO E

ARTE

64,5 3

CATEGORIAS DE 59,5 4
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APOIO–CULTURA
EM GERAL

Ariovaldo Maciel
Cavalheiro

MAIS MÚSICA EM
PARAÍSO

(suplente)

CATEGORIAS DE
APOIO–CULTURA

EM GERAL
Artesãs do Paraíso      

DESCLASSIFICADO
(Proposta fora de acor 
do com o edital e falta

de documentos)

Quanto às COT�S previstas em Edital, reforça se que não houveram ins)ri 
ções às vagas destinadas a pessoas indígenas e a pessoas negras. De a)ordo )om
o Edital – item 6.6, ‘’Caso não haja outra )ategoria de )otas de que trata o item 6.1,
as vagas não preen)hidas deverão ser dire)ionadas para a ampla )on)orrên)ia,
sendo dire)ionadas para os demais )andidatos aprovados, de a)ordo )om a ordem
de )lassifi)ação.’’

Não obteve se V�LORES REM�NESCENTES, todas vagas foram preen)hi 
das.

Com relação aos REC&RSOS, ressalta se que não houveram.

O proponente CLASSIFICADO passa agora à ETAPA DE HABILITAÇÃO.
Conforme Edital, o )ontemplado deverá, no prazo de 05 ()in)o) dias, apresentar do 
)umentações )onforme sua natureza jurídi)a. As do)umentações e demais informa 
ções )onstam no item 14 do Edital, são elas: pessoa física (I  )ertidão negativa de
débitos relativos a )réditos tributários federais e Dívida Ativa da União; II  )ertidões
negativas de débitos relativas ao )réditos tributários estaduais e muni)ipais, expe 
didas pela Prefeitura de Paraíso do Sul; III  )ertidão negativa de débitos trabalhistas
 CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; IV  )omprovante de re 
sidên)ia, por meio da apresentação de )ontas relativas à residên)ia ou de de)lara 
ção assinada pelo agente )ultural) e pessoa jurídica ( I  ins)rição no )adastro na 
)ional de pessoa jurídi)a  CNPJ, emitida no site da Se)retaria da Re)eita Federal
do Brasil; II – atos )onstitutivos, qual seja o )ontrato so)ial, nos )asos de pessoas
jurídi)as )om fins lu)rativos, ou estatuto, nos )asos de organizações da so)iedade
)ivil; III  )ertidão negativa de falên)ia e re)uperação judi)ial, expedida pelo Tribunal
de Justiça estadual, nos )asos de pessoas jurídi)as )om fins lu)rativos; IV  )ertidão
negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uni 
ão; V  )ertidões negativas de débitos estaduais e muni)ipais; VI  )ertifi)ado de re 
gularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF/FGTS; VII  )ertidão
negativa de débitos trabalhistas  CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Tra 
balho;) Caso ne)essário, serão soli)itados es)lare)imentos, retifi)ações e )omple 
mentações da do)umentação ao interessado.
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IMPORT�NTE FRIS�R Q&E O PROPONENTE SOMENTE SERÁ H�BILIT�DO
�PÓS � ENTREG� DE TOD�S �S DOC&MENT�ÇÕES SOLICIT�D�S. C�SO
SEJ�M CONST�T�D�S IRREG&L�RID�DES N� DOC&MENT�ÇÃO O& NÃO 
C&MPRIMENTO DO PR�ZO DO EDIT�L, O PROPONENTE SERÁ IN�BILIT�DO.

� DOC&MENT�ÇÃO deverá ser en)aminhada através do seguinte endereço
eletrôni)o: edu)a)ao@paraisodosul.rs.gov.br ou presen)ialmente na Se)retaria Mu 
ni)ipal de Edu)ação e Cultura, Avenida Primeiro de Janeiro, 760, das 08h00 às
11h30, 13h00 às 17h30.

Caso o proponente tenha dúvidas, soli)itamos que entre em )ontato através
do e mail edu)a)ao@paraisodosul.rs.gov.br, telefone/whatsapp (55) 3262 1026.

Paraíso do Sul, 16 de Dezembro de 2024

CÂNDIDA CRISTIANE LUDTKE FERREIRAComissão de Avaliação e SeleçãoEdital de Chamamento Público nº 02/2024

ROSÂNGELA APARECIDA RIBEIRO BAUMHARDTSecretária Municipal de Educação e Cultura

ALISSON BARRAGANWAGNERComissão de Avaliação e SeleçãoEdital de Chamamento Público nº 02/2024
IVANI BOERComissão de Avaliação e SeleçãoEdital de Chamamento Público nº 02/2024


